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	INDICAÇÃO Nº113/2017



AUTORIA: VEREADORA ROSINHA COLOMBO E VEREADORES MÁRCIO DO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO, WAGNER TAVARES DA CUNHA E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NAS RUAS DO BAIRRO OLENKA.
                                            
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a instalação de placas de sinalização de trânsito nas ruas do Bairro Olenka.
                                                           JUSTIFICATIVA

As ruas do Bairro Olenka, compreendidas entre a Rua Andorinha e Av. Minas Gerais, e entre a Av. Minas Gerais e Rua Juriti, não dispõem de placas de sinalização de trânsito, deixando a mercê do cuidado e cortesia dos motoristas em evitar acidentes. Solicitamos que seja feita a sinalização das ruas do bairro, asfaltadas ou não.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de julho de 2017.
VER. ROSINHA COLOMBO         VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO
VER. VANDERLEI BAIOTO            VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ____________________________________

                                     Ver. Wagner Tavares da Cunha
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